
situado numa zona determinada do território desse mesmo Estado- 
-Membro e celebrado entre um residente deste último e um residente 
fronteiriço da outra parte contratante, com o fundamento de o terreno 
arrendado servir para a produção de produtos agrícolas destinados a 
exportação isenta de direitos aduaneiros para fora do mercado interno 
da União Europeia e daí resultarem distorções da concorrência, se essa 
regulamentação afectar pela sua aplicação um número claramente 
maior de nacionais da outra parte contratante do que nacionais do 
Estado-Membro em cujo território se aplica essa regulamentação. Cabe 
ao órgão jurisdicional de reenvio apurar se esta última circunstância se 
verifica. 

( 1 ) JO C 30, de 29.1.2011. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi 
Bíróság (Húngia) em 11 de Julho de 2011 — Mostafa 
Abed El Karem El Kott e o./Bevándorlási és 
Állampolgársági Hivatal, Alto Comissariado das Nações 

Unidas para os Refugiados 

(Processo C-364/11) 

(2011/C 347/10) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: Mostafa Abed El Karem El Kott, Chadi Amin A Radi, 
Kamel Ismail Hazem 

Recorridos: Bevándorlási és Állampolgársági Hivatal, Alto Comis
sariado das Nações Unidas para os Refugiados 

Questões prejudiciais 

Para efeitos da aplicação do artigo 12. o , n. o 1, alínea a), da 
Directiva 2004/83 ( 1 ), 

1. O direito a beneficiar do disposto na directiva implica o 
reconhecimento do estatuto de refugiado, ou de qualquer 
das duas formas de protecção incluídas no âmbito de apli
cação da directiva (estatuto de refugiado e estatuto de pro
tecção subsidiária), em função do que decida o Estado-Mem
bro, ou não implica o reconhecimento automático de ne
nhuma das duas formas, mas apenas a inclusão no âmbito 
de aplicação pessoal da directiva? 

2. A cessação da protecção ou assistência do organismo refere- 
-se à permanência fora da área de operações do organismo, à 
cessação da actividade do organismo, ao facto de o orga
nismo já não poder conceder a protecção ou assistência, ou 
a um impedimento involuntário derivado de uma causa 
legítima ou objectiva, em razão do qual a pessoa que tem 
direito à protecção ou à assistência não as possa obter? 

( 1 ) Directiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que 
estabelece normas mínimas relativas às condições a preencher por 
nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do 
estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, neces
site de protecção internacional, bem como relativas ao respectivo 
estatuto, e relativas ao conteúdo da protecção concedida (JO 
L 304, p. 12). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi 
Bíróság (Hungria) em 1 de Agosto de 2011 — Gábor 

Csonka e outros/Estado húngaro 

(Processo C-409/11) 

(2011/C 347/11) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Bíróság 

Partes no processo principal 

Demandantes: Gábor Csonka, Tibor Isztli, Dávid Juhász, János 
Kiss, Csaba Szontágh 

Demandado: Estado húngaro 

Questões prejudiciais 

1. Na data em que os demandantes causaram os danos, o 
Estado húngaro já tinha tomado as medidas necessárias 
para cumprir a Directiva 72/166/CEE ( 1 ), especialmente no 
que respeita às obrigações estabelecidas no seu artigo 3. o ? Se 
assim for, deve declarar-se que esta produz efeito directo 
relativamente aos demandantes? 

2. Nos termos da legislação comunitária em vigor, o particular 
que tenha sido prejudicado nos seus direitos pelo facto de o 
referido Estado não ter dado cumprimento à Directiva 
72/166/CEE pode exigir a este que cumpra as disposições 
dessa Directiva invocando directamente a legislação comu
nitária contra o Estado-Membro inadimplente para obter as 
garantias que este lhe devia ter assegurado?
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